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ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Câmara Técnica de Rejeitos - CT-REJEITOS

 

O�cio SEMAD/CT-REJEITOS nº. 23/2018

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2018.

Sra. Juliana Bedoya 
Líder de Programas Socioambientais 
Fundação RENOVA 
Av. Getúlio Vargas, 671 - Funcionários, Belo Horizonte - MG, 30112-020

  

Assunto: Levantamento de ações e dispêndios referentes às ações provenientes dos impactos causados
na região de Linhares e barramentos no Espírito Santo

Referência: [Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0004680/2018-19].

  

Prezada Senhora, 

    Na 26ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) a
Fundação Renova informou que todas os dispêndios referentes às ações provenientes dos impactos
causados na região de Linhares e barramentos estavam sendo alocados no Programa 23 – Manejo de
Rejeitos. 

    Diante desta informação, a CT-GRSA solicitou que a Fundação Renova encaminhasse relação de todos
os gastos realizados nas ações emergenciais na região da lagoa Juparanã, como por exemplo as obras
emergenciais dos barramentos e dos canais, remoção das famílias a�ngidas, informando de quais
programas estes recursos estão sendo provenientes. Estes dados foram encaminhados pela Fundação
Renova em 09/10/2018.  

    Para con�nuarmos avançando na redistribuição do custeio entre as CTs competentes, vimos através
deste o�cio solicitar as informações adicionais:

Inclusão de 2 colunas na tabela com o preenchimento das informações pela Fundação Renova: a)
Programa do TTAC que o custo deveria estar abarcado; b) Classificação do custo (compensatório ou
reparatório).

Cópia da documentação que comprove os gastos listados na tabela enviada em 09/10/2018,
incluindo cópia do contrato firmado com a AECOM para a�vidade de auditoria independente.

    As informações solicitadas acima devem protocoladas na CT-GRSA, em um prazo de 15 dias, a contar do
recebimento deste o�cio.

 

Atenciosamente,

Patrícia Rocha Maciel Fernandes
Coordenação da CT-GRSA

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Rocha Maciel Fernandes, Servidor (a) Público (a),
em 30/10/2018, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2180530 e
o código CRC EFA07506.

 
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0004680/2018-19 SEI nº 2180530
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